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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 07 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Saraiva     CIATur 

 

Fone: 99625-7804 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Macêdo    DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 08 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ferreira     16º BPM 

 

Fone: 98865-1720 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Gideone   DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 09 (DOMINGO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Luiz Marques    BPRp 

 

Fone: 99918-7302 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Elias    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA-PM/2017)  

 

1.1.0.   Requerimentos despachados 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram a esta Diretoria de Ensino sua 

inscrição no Curso de  Formação  de  Oficiais  da  Administração,  estabelecido  através  da  portaria  do  
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Comando Geral nº 055/DEIP, de 31JAN17, publicada no aditamento ao BG nº 022, de 31 de janeiro de 

2017, que fixou as condições do edital do referido “concurso”. Indefiro, em virtude dos candidatos 

requerentes não atenderem ao que preceitua o item 4.2, alínea “b” do sobredito edital. 

 

 

Mat. Grad. Nome OME 

104463-0 2º Sgt Nelson da Silva Dantas Júnior 2ªEMG 

930775-3 2º Sgt Josemir  Soares Pereira Filho BPRv 

910146-2 2º Sgt José Ricardo Barros da Silva 17ºBPM 

107647-7 2º Sgt Maviael Rodrigues de Farias Filho 17ºBPM 

990146-9 2º Sgt Ricardo Vasconcelos Araújo DAL 

950272-6 2º Sgt Edington Domingos Duarte BPRp 

 (Nota nº 031/2017/SRSEL). 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram a esta Diretoria de Ensino e Instrução 

sua inscrição no Curso de Formação de Oficiais da Administração, estabelecido através da portaria do 

Comando Geral nº 055/DEIP, de 31JAN17, publicada no aditamento ao BG nº 022, de 31 de janeiro de 

2017, a qual fixou as condições do edital do referido “concurso”. Indefiro, em virtude dos candidatos 

requerentes não atenderem ao que preceitua o item 4.2, alínea “c” do sobredito edital. 

 

 

Mat. Grad. Nome OME 

104762-4 2º Sgtº Maurício Simões da Silva Filho CMH 

106524-6 2º Sgtº Maurício da Silva Santana 1ºBPM 

106753-2 2º Sgtº Ednaldo Alves Felipe 2ºBPM 

104448-6 2º Sgtº Alexandre Soares Teixeira 24ºBPM 

103520-7 2º Sgtº Guilherme Costa dos Santos 1ºBPM 

 (Nota nº 032/2017/SRSEL). 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram a esta Diretoria de Ensino e Instrução 

sua inscrição no Curso de Formação de Oficiais da Administração, estabelecido através da portaria do 

Comando Geral nº 055/DEIP, de 31JAN17, publicada no aditamento ao BG nº 022, de 31 de janeiro de 

2017, a qual fixou as condições do edital do referido “concurso”. Indefiro, em virtude dos candidatos 

requerentes não atenderem ao que preceitua o item 4.2, alínea “g”, nº 1 do sobredito edital (respondendo 

a processo penal comum, ou processo penal militar). 

 

Mat. Grad. Nome OME 

26052-5 1º Sgt José Carlos da Silva 4ºBPM 

990307-0 2º Sgt Leonardo Alexandrino da Silva 3ºBPM 

103044-2 2º Sgt Washington Nascimento Siqueira 3ºBPM 

 (Nota nº 033/2017/SRSEL).    
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1223, De 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de Dezembro de 2016,  
 

R E S O L V E: 
 

 I – Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Instrutor de Armamento, 

Munição e Tiro Policial, Turma 4, realizado na 1ª Companhia Independente de Operações Especiais (1ª 

CIOE), no período de 13 a 24 de Março de 2017, com carga horária total de 90 horas/aulas, sob a 

supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social 

– ACIDES, os alunos abaixo relacionados: 

 

 
 

II - Deixar de certificar, por não ter concluído com aproveitamento, o Curso de Instrutor de 

Armamento, Munição e Tiro Policial, Turma 4, realizado na 1ª Companhia Independente de Operações 

Especiais (1ª CIOE), no período de 13 a 24 de Março de 2017, com carga horária total de 90 

horas/aulas, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada 

de Defesa Social – ACIDES, o aluno abaixo relacionado: 
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Nº 1225, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016,  
 

R E S O L V E: 
 

Matricular, no Curso de Defesa Pessoal Policial – CDPP, Turma 08, a contar de 27 de março 

de 2017, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de 

Defesa Social – ACIDES, os alunos abaixo relacionados: 
 

 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1226, de 04/04/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 

4.413, de 2 de setembro de 2015,  
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R E S O L V E: 

 

Designar, a contar de 27 de março de 2017, para integrar o corpo docente do Curso de 

Defesa Pessoal Policial - CDPP, com carga horária total de 20 horas/aula, sob a supervisão do Campus 

de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os 

especialistas conforme a seguir: 

 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 064, de 05 ABR 2017) 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Assunção de Cargo 

 

Considerando que este Comandante Geral retornou da 1ª Reunião Ordinária do Conselho 

Nacional de Comandantes Gerais - CNCG, em 05 de abril do corrente ano, torno sem efeito, a contar de 

06 de abril do ano em curso, o teor da Nota publicada no Boletim Geral Nº 064, datado de 04 de abril de 

2017.  (Nota nº 018/2017/CG). 

 

1.2.0.   Licença Especial 

 

1.2.1.   Apresentação - Informação 
 

Informou a Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 052/DGP-2, de 03 ABR 2017, que o Cap 

QOPM Mat. 102123-0, Cristovão Isaac Rodrigues de Magalhães apresentou-se naquela seção no dia 03 

de abril de 2017, por conclusão de 03 (três) meses de Licença Especial referente ao 1º Decênio. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 

107/2017/DGP-3/SSAD). 
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1.3.0.   Requerimentos Despachados 

 

Maj QOM PM Mat. 980076-0/CMH, Ângelo Cortês de Oliveira - Concessão de 02 (dois) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar de 01ABR2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com 

o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 098/2017/DGP-3/SSAD). 

 

1º Ten QOAPM PM Mat. 27227-2/9º BPM, Antônio Barbosa de Oliveira - Concessão de 06 

(seis) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a contar de 05ABR2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota N°106/17/DGP-

3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

2º Sgt RRPM Mat. 25.324-3, João Batista Fonseca Rezende - Concessão do Abono de 

Permanência, por haver completado as exigências legais para aposentadoria integral: - Indeferido, por 

não se adequar às hipóteses de incidência previstas no art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30  

DEZ 2003, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 64, de 20.12.2004, tendo em vista 

o requerente já se encontrar na Reserva Remunerada.  (Nota nº 104/2017/DGP-3). 

 

3.0.0.   SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO 

 

Nº 1049, de 05 ABR 2017 
 

O Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 44.051/2017, bem como pela Portaria SAD nº 1.000, de 16 

de abril de 2014, com a nova redação dada pela Portaria SAD nº 1.345, de 23 de maio de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

Considerar designado o servidor Sérgio José Nogueira de Oliveira, matrícula nº 940.227-6, 

para responder como Presidente/Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação – CPL, da Diretoria de 

Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde - DASIS, da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, da 

Secretaria de Defesa Social-SDS, em substituição a Robson Inácio Vieira, matrícula nº 23.850-3, a partir 

de 01 de março de 2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1050, de 05 ABR 2017 
 

O Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 44.051/2017, bem como pela Portaria SAD nº 1.000, de 16 

de abril de 2014, com a nova redação dada pela Portaria SAD nº 1.345, de 23 de maio de 2014,  
 

R E S O L V E: 

 

Considerar designado o servidor José Augusto Guimarães Júnior, matrícula nº 940.721-9, 

para compor a Comissão Permanente de Licitação – CPL, da Diretoria de Apoio Administrativo  ao  Sis- 
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tema de Saúde - DASIS, da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, da Secretaria de Defesa Social-

SDS, na qualidade de membro e integrante de equipe de apoio, em substituição a Sérgio José Nogueira 

de Oliveira, matrícula nº 940.227-6, a partir de 01 de março de 2017. Rafael Vilaça Manço - Secretário 

Executivo de Compras e Licitações do Estado. 

 

(Transcritas do DOE nº 065, de 06 ABR 2017) 

 

4.0.0.   SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  PESSOAL  E  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS DA  

            SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO 

 

Nº 2847, de 21 OUT 2016 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 2º, inciso II, alínea “k”, do 

Decreto nº 39.117, de 08 de fevereiro de 2013, publicado em 09 de fevereiro de 2013, e pelo artigo 1º, 

alínea “c”, item 1, 1.8, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 17 de abril de 2014, tendo em vista o contido no Parecer nº 659/2016 da Procuradoria 

Consultiva - Procuradoria Geral do Estado, exarado nos autos do Processo SIGEPE nº 0209198-2/2016 

(SAJ nº 2016.02.3618),  

 

R E S O L V E: 

 

II - Conceder pensão especial mensal aos dependentes de FRANCISCO GOMES DE 

ANDRADE FILHO, Cabo PM, matrícula nº 28.602- 8, promovido “post mortem” à graduação de 3º 

Sargento PM, a contar de 14 de julho de 2013, data do óbito, com valores atualizados, conforme 

previsto no art. 100, § 9º da Constituição do Estado de Pernambuco, no art. 134 da Lei nº 6.783, de 16 

de outubro de 1974, c/c o art. 111, e seu parágrafo único, da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990;  

 

III. São beneficiários da pensão concedida pelo item anterior: MÔNICA CASSIMIRO DE 

ANDRADE, credora de alimentos, na proporção de 10% (dez por cento); RICARDO GOMES DE 

ANDRADE, filho, nascido em 24/05/1996; GUILHERME GOMES DE ANDRADE, filho, nascido em 

16/06/2002; e LARISSA GOMES DE ANDRADE, filha, nascida em 17/03/2012;  

 

IV - A pensão especial a que fazem jus os dependentes do policial militar falecido, conforme 

art. 27, incisos I e II, observará o disposto nos arts. 50, § 1º e 51, incisos I e II, todos da Lei 

Complementar nº 028/2000 e alterações posteriores;  

 

V - A pensão especial de que trata esta Portaria terá os seus valores automaticamente 

reajustados na mesma época e nos mesmos índices da remuneração dos policiais militares em atividade; 

e  

 

VI - Indeferir o pleito da requerente ROSECLÉA SANTOS DE ALBUQUERQUE, por não 

figurar, até o momento, como dependente previdenciária do referido ex-militar. Marília Raquel Simões 

Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais SEPRI/SAD. 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 

 

(Transcrita do DOE nº 065, de 06 ABR 2017) 
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

5.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1300, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o TC PM Ildefonso Afonso Elias de Queiroga, mat. 2067-2, da Função Gratificada 

de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe do Centro de Operações, da PMPE/SDS, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1301, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

 Designar o Coronel PM Adelson Carneiro de Andrade, mat. 1936-4, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Tecnologia, 

ficando dispensada a Coronel PM Marinez Ferreira da Silva, mat. 1872-4, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1302, de 05/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Coronel PM Adelson Carneiro de Andrade, mat. 1936-4, da Função Gratificada 

de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe da Coordenadoria de Planejamento Administrativo, símbolo 

FGS-1, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1303, de 05/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o TC PM Geraldo Jorge Machado de Mesquita, mat. 1916-0, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Apoio ao Sistema 

de Saúde, da PMPE/SDS, ficando dispensado o Major PM Luiz Ignácio de Andrade Lima, mat. 920496-

2, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
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Nº 1304, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Coronel PM Ícaro de Freitas Barata, mat. 1918-6, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Ensino Instrução e 

Pesquisa, da PMPE/SDS, ficando dispensado o TC PM Divaldo Augusto Almeida Bastos de Figueiredo, 

mat. 1978-0, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1305, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Coronel PM Alexandre Alves da Cruz, mat. 2053-2, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenação de Gestão de Pessoas, 

da PMPE/SDS, ficando dispensado o Coronel PM Josenildo Tiburtino Chicó, mat. 1868-6, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1306, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Coronel PM Jonas José Cavalcanti de Souza, mat. 2072-9, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Finanças, da 

PMPE/SDS, ficando dispensado o TC PM Ebenézer Santos Machados, mat. 19437-9, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1307, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Coronel PM Ney Rodrigo Lima Ribeiro, mat. 2009-5, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe da 1ª Seção do Estado Maior Geral, da 

PMPE/SDS, ficando dispensado o Coronel PM Ícaro de Freitas Barata, mat. 1918-6, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  
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Nº 1308, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Coronel PM José Hailton Arruda de Araújo, mat. 2071-0, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe da 3ª Seção do Estado Maior Geral, da 

PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1309, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Coronel PM Basílio Barbosa Maciel, mat. 28562-5, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe da 4ª Seção do Estado Maior Geral, da 

PMPE/SDS, ficando dispensado o TC PM Ronaldo Antônio Tavares Ferreira, mat. 2091-5, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1310, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o TC PM Ronaldo Antônio Tavares Ferreira, mat. 2091-5, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Planejamento 

Operacional, da PMPE/SDS, ficando dispensado o TC PM Reginaldo Felipe Santiago, mat. 2040-0, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1311, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Coronel PM Reinaldo de Mesquita Júnior, mat. 1965-8, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe da 5ª Seção do Estado Maior Geral, da 

PMPE/SDS, ficando dispensado o TC PM Gildo Tomé da Silva, mat. 2017-6, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  
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Nº 1312, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Coronel PM Fábio Dantas de Macedo, mat. 1862-7, para Exercer a Função de 

Chefe da 7ª Seção do Estado Maior Geral, símbolo FGS-1, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1313, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Coronel PM Alberto Cassiano Barbosa, mat. 1961-5, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, 

ficando dispensado o Coronel PM Eduardo Henrique Senna Costa, mat. 1861-9, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1314, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o TC PM Jaime Barbosa de Lima, mat. 960020-5, da função de Chefe da Unidade 

de Segurança do Gabinete, símbolo FGS-1, do Gabinete/SDS, com efeito retrativo a 01/04/2017. Angelo 

Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1315, de 05/04/2017 

Deliberação. Conselho de Disciplina - 7ª CPD/PM (SIGEPE Nº 5653576-1/2016). CD 

SIGPAD nº 2016.12.5.001505 – 7ª CPDPM. Aconselhado: Cb PM Mat. 980249-5, Christian 

Luiz de Gonzaga 

 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso V da Lei nº 

11.817/2000;  

 

Considerando que no dia 16 de abril de 2016, no Distrito Estadual de Fernando de Noronha-

PE, o Aconselhado  abandonou  o serviço de Comandante da GA-8042 no PEL/DEFN, sendo  visto  em  
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trajes civis pelo Cb PM Mat. 31580-0/1ª CIPOMA, Josué Francisco da Silva, Comandante da GA-8041, 

no momento em que sua guarnição realizava PBF no Pólo Turístico do Cachorro, daquele Distrito;  

 

Considerando que, na ocasião, o aconselhado, apresentando visíveis sinais de embriaguez 

alcoólica, aproximou-se da referida guarnição a procura da Sd PM Mat. 110377-6/1ª CIPOMA, 

Karoline Waleska Marques da Silva, solicitando que ela o acompanhasse, e na sua recusa, passou a 

agredir a militar verbalmente com palavras de calão, bem como desrespeitou o Sgt PM Mat. 25641-2/1ª 

CIPOMA, José Wellington Barbosa Almeida, que estava de folga e interveio na situação naquele 

momento;  

 

Considerando que o Aconselhado desrespeitou também o comandante da GT que estava de 

serviço, detratando-o e, em seguida, evadindo-se do local;  

 

Considerando que, posteriormente, o Aconselhado foi conduzido ao hospital, onde foi 

constatada a embriaguez alcoólica;  

 

Considerando que, após atendimento médico, o Aconselhado foi conduzido ao Pelotão do 

Distrito de Fernando de Noronha (PEL/DEFN) onde, por determinação do Subcomandante do referido 

Pelotão, Cap PM Mat. 940288-8/1ª CIPOMA, José Raimundo de Sousa Júnior, o aconselhado recebeu a 

determinação de não sair do aquartelamento, porém descumpriu a ordem do Oficial e saiu para comprar 

bebida alcoólica, ingerindo-a dentro do quartel;  

 

Considerando que o Aconselhado tentou entrar no alojamento feminino, sendo impedido 

pelas policiais militares femininas, que seguraram a porta;  

 

Considerando que o Aconselhado adentrou na cozinha do Pelotão com garrafas de cerveja e 

passou a se expressar em tom de ameaça, bem como, com palavras de calão contra o efetivo policial 

militar de serviço no pelotão;  

 

Considerando que o aconselhado foi autuado em flagrante delito acusado da prática de 

crimes de natureza militar, à luz dos artigos 195, 202, 238, 299 e 301 do Código Penal Militar e 

responde a Ação Penal Militar nº 0012429-89.2016.8.17.0001;  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório no qual 

decidiu acolher, in totum, o teor do Relatório conclusivo (fls. 161/167) e os apontamentos do Despacho 

exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar (fls. 169/171), acompanhando os fundamentos fáticos e 

jurídicos destes, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000, de forma a propor a 

aplicação da pena disciplinar capital;  

 

Considerando o pronunciamento do Representante do Ministério Público, com atuação junto 

à Corregedoria Geral da SDS, que concordou, face os fatos narrados, com o posicionamento do órgão 

superior de controle disciplinar;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Excluir a Bem da Disciplina, da Polícia Militar de Pernambuco, o Cb PM Mat. 980249-

5/1ª CIPOMA, Christian Luiz de Gonzaga, por haver incorrido no que dispõem os Artigos 12, §§ 2º e 

3º, Art. 27, incisos III, IV, XII, XIII e XVI da Lei Estadual nº 6.783/1974, c/c Art. 28, inciso V, da Lei nº 

11.817/2000 e com o Art.1º, Art 4º e seus parágrafos, Art. 6º e Art. 7º do Dec. nº 22.114/2000,  
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subsumindo seu agir aos cânones do Art. 2º, I, “c”, do Dec. Estadual nº 3.639/1975 e do Art. 112, b), III, 

da Lei Estadual nº 6.783/1974, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório 

conclusivo do Processo, no Despacho exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no 

Despacho Homologatório;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 31MAR2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 065, de 06 ABR 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1242, de 04/04/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000574 (SIGEPE nº 7405803-0/2013). SAD nº 

10.108.1025.00278/2013.2.3. Deliberação. Sindicados: 1º Sgt PM Gutemberg Carneiro da 

Cunha, MAT. 950.287-4; Cb PM Josivaldo de Lima Cavalcanti, Mat. 951.007-9 e Cb PM 

Alexis Artemir Nunes Feitosa, Mat. 103.598-3. 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que a portaria de instauração narra sobre a apreensão, no dia 02 de outubro de 

2013, por parte da Polícia Militar, de 04 (quatro) máquinas caça níqueis, que ao serem encaminhadas à 

Delegacia, foi constatado pela Autoridade Policial que estavam abertas;  

 

Considerando que, em sede de sindicância administrativa disciplinar, restou evidenciado que 

as máquinas, no momento em que foram apreendidas pelos sindicados, já estavam violadas;  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher in totum o teor do parecer da Assessoria, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 

11.781/2000, no qual foi proposto o ARQUIVAMENTO.  

 

R E S O L V E: 
 

I – Arquivar os autos do presente processo administrativo disciplinar, tendo em vista que não 

há elementos que comprovem a prática de transgressão disciplinar ou crime militar praticado pelos 

sindicados;  
 

II – Publique-se;  
 

III – Retornem-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 31MAR/2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1246, DE 04/04/2017  
Deliberação. SIGEPE nº 7401823-7/2012. SAD nº 10.108.1021.00095/2011.1.3 – 

Cor.Ger./SDS. Sindicado:  Sd  PM  Mat.  920.112-2, Cleiton  Pereira dos Santos. O Secretário de Defesa  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 067     15 

07 DE ABRIL DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro 

de 2001;  
 

Considerando que o sindicado no dia 28 de maio de 2011, por volta das 23h00, efetuou 02 

(dois) disparos de arma de fogo para cima após discussão verbal com um transeunte, no Bar da Rosa, 

localizado na UR-5, Ibura;  
 

Considerando que o sindicado deixou de observar o contido na Diretriz nº 6 da Portaria 

Interministerial nº 4.226, de 31 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes sobre o uso da força 

pelos agentes de segurança pública, uma vez que os chamados “disparos de advertência” não são 

considerados prática aceitável, por não atenderem aos princípios da legalidade, necessidade, 

proporcionalidade, moderação e conveniência, bem como pela imprevisibilidade de seus efeitos;  
 

R E S O L V E: 
 

I – Punir Sindicado: Sd PM Mat. 920112-2, Cleiton Pereira dos Santos com a pena de 21 

(vinte e um) dias de prisão por infração ao disposto no Art. 139 (deixar de cumprir ou de fazer cumprir 

as normas regulamentares na esfera de suas atribuições) da Lei nº 11.817/2000, com agravante no Inciso 

VIII do Art. 25 e atenuante no Inciso IV do Art. 24, todos da mesma Lei;  
 

II - Publique-se;  
 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 31MAR2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1247, de 04/04/2017  
Deliberação. SIGEPE nº 7404808-4/2013. SAD nº 10.108.1025.00260/2013.2.3 – 

Cor.Ger./SDS. Sindicado: Sd PM Mat. 910195-0, Manoel Lima de Oliveira; Sd PM Mat. 

108883-1, Sebastião Siqueira de Lima Filho e Sd PM Mat. 108548-4, Sergio Jose da Silva.  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  
 

Considerando que os autos inaugurais narram que, no dia 25/01/2010, os imputados teriam 

efetuado a prisão de duas pessoas pelo crime de Desacato e que os cidadãos detidos, teriam sido 

agredidos pelos militares em tela;  
 

Considerando que, em sede de Sindicância, restou provado que os militares não praticaram 

qualquer irregularidade;  
 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher o teor do Relatório conclusivo, com base nos apontamentos do Despacho exarado pelo 

Corregedor Auxiliar Militar, acompanhando seus fundamentos fáticos e jurídicos com arrimo no § 1º, do 

Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000, de forma a propor o arquivamento do processo administrativo.  
 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar o arquivamento dos autos da presente sindicância, a teor dos fundamentos 

fáticos e jurídicos constantes no Relatório conclusivo do Processo, no Despacho exarado pelo 

Corregedor Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório do Corregedor Geral da SDS;  
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II – Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 31MAR2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1248, de 04/04/2017 

SAD Nº 213/2013 (SIGEPE nº 7401078-0/2013). Sindicado: Sgt PM Mário Ricardo Cunha 

Cavalcante, Mat. nº 25874-1.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que o sindicado no dia 23 de julho de 2011, teria, em tese, ofendido 

verbalmente, como também ameaçado de morte, um dos freqüentadores da Casa de Show “Ouro 

Samba”, localizada no Bairro de Ouro Preto, Olinda/PE.  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher in totum o teor do parecer da Assessoria, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 

11.781/2000, no qual foi proposto o ARQUIVAMENTO.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos da presente sindicância administrativa disciplinar, uma vez que diante 

das divergências entre os depoimentos dos denunciantes, como também das testemunhas arroladas nos 

autos, restou prejudicada uma avaliação precisa que legitimasse a aplicação de qualquer reprimenda 

disciplinar ao imputado;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 31MAR/2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 1249, DE 04/04/2017  
SIGPAD Nº 2016.2.5.000573 (SIGEPE Nº 7406482-4/2013). Sindicado: Sgt RRPM Joel 

Gomes da Silva, Mat. nº 25214-0.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 e janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que o sindicado, ao assumir o serviço no PPO da Rua da Moeda, em 17 de 

novembro de 2013, quando ainda estava na ativa, efetuou disparo acidental ao manusear a pistola carga 

do local de trabalho, que veio a perfurar a porta do posto policial e atingiu o chão da via pública, tendo 

partes dos estilhaços do projétil atingido a perna de um transeunte que passava pelo local, causando-lhe 

lesão corporal de natureza leve.  
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Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher in totum o teor do parecer da Assessoria, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 

11.781/2000, no qual foi proposto o ARQUIVAMENTO.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos da presente sindicância administrativa disciplinar, uma vez que não há 

como alegar a ocorrência de negligência por parte do sindicado, já que o mesmo adotou as medidas de 

segurança ao seu alcance ao manejar a arma apontando-a para baixo, como também pela constatação 

através das acareações que o interior do PPO não possui local adequado para manusear armamentos;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 31MAR/2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1250, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Coronel PM Ricardo José Barbosa da Silva, matrícula nº 1856-2, da Função de 

Comandante do BPChoque, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo 

a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1251, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Edvaldo Cézar de Moraes, matrícula nº 920490-3, para 

exercer a Função de Comandante do BPChoque, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1252, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Coronel PM Alexandre Menezes de Souza, matrícula nº 2034-6, da Função de 

Comandante do 16º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1253, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Silvestre Silva Dantas, matrícula nº 920424-5, para exercer 

a Função de Comandante do 16º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1254, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM Sergio Fernando Cabral da Silva, matrícula nº 2093-1, da 

Função de Comandante da 5ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1255, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM Marcos Aurélio Evangelista Monteiro, matrícula nº 

910599-9, da Função de Subcomandante da 5ª CIPM, símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1256, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Marcos Aurélio Evangelista Monteiro, matrícula nº 910599-

9, para exercer a Função de Comandante da 5ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1257, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Jossemar Jose Diniz Moutinho, matrícula nº 1990-9, da 

Função de Comandante do 1º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1258, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 
 

Designar o Tenente Coronel PM Sergio Fernando Cabral da Silva, matrícula nº 2093-1, para 

exercer a Função de Comandante da 1º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1259, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM André Ângelo da Silva, matrícula nº 2039-7, da Função de 

Comandante do 17º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1260, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza, matrícula nº 930038-4, 

da Função de Comandante do 17º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1261, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Coronel PM Alexandre Alves da Cruz, matrícula nº 2053-2, da Função de 

Comandante do 6º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1262, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM André Ângelo da Silva, matrícula nº 2039-7, para Exercer a 

Função de Comandante do 6º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1263, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM Manoel Renan do Nascimento, matrícula nº 920459-3, da 

Função de Comandante da CIPOMA, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1264, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Wolney Alexandre Pereira da Silva, matrícula nº 930058-9, 

para exercer a Função de Comandante da CIPOMA, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1265, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Hercílio da Fonseca Mamede, matrícula nº 910583-2, da 

Função de Comandante do 11º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1266, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Manoel Renan do Nascimento, matrícula nº 920459-8, para 

exercer a Função de Comandante do 11º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1267, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Coronel PM Alberto Cassiano Barbosa, matrícula nº 1961-5, da Função de 

Comandante do 12º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1268, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Erivaldo Raimundo da Silva, matrícula nº 2062-1, para 

exercer a Função de Comandante do 12º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1269, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Silvestre Silva Dantas, matrícula nº 920424-5, da Função 

de Comandante da 3ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1270, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Robson Cordeiro, matrícula nº 2021-4, para exercer a 

Função de Comandante da 3ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1271, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza, matrícula nº 930038-4, 

da Função de Subcomandante do BPRp, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1272, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Coronel PM Walter Benjamin de Medeiros Filho, matrícula nº 2097-4, da 

Função de Comandante do BPRp, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1273, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Ildefonso Afonso Elias de Queiroga, matrícula nº 2067-2, 

para exercer a Função de Comandante do BPRp, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo a 01/04/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1274, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Coronel PM Reinaldo de Mesquita Júnior, matrícula nº 1965-8, da Função de 

Comandante do 18º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1275, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM Carlos Henrique Costa Ferraz, matrícula nº 930025-2, da 

Função de Subcomandante do 18º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1276, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Carlos Henrique Costa Ferraz, matrícula nº 930025-2, para 

exercer a Função de Comandante do 18º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1277, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Eduardo Jorge de Amorim da Silva, matrícula nº 2059-1, 

da Função de Comandante do 20º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1278, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Tenente Coronel PM Jaime Barbosa de Lima, matrícula nº 960020-5, do 

Gabinete/SDS para o 20º BPM, designando-o para exercer a Função de Comandante do 20º BPM, 

símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1279, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Coronel PM Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey, matrícula nº 2041-9, da 

Função de Comandante do RPMon, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1280, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Leonardo Cosme Moreno da Costa, matrícula nº 910594-8, 

da Função de Subcomandante do RPMon, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1281, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Leonardo Cosme Moreno da Costa, matrícula nº 910594-8, 

para exercer a Função de Comandante do RPMon, símbolo GEC, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1282, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM Edvaldo Cézar de Moraes, matrícula nº 920490-3, da 

Função de Comandante do 21º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1283, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Tenente Coronel PM Edivaldo Francisco de Oliveira, matrícula nº 920456-3, para 

exercer a Função de Comandante do 21º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1284, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Coronel PM Basílio Barbosa Maciel, matrícula nº 28562-5, da Função de 

Comandante do BPGd, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1285, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Hercílio da Fonseca Mamede, matrícula nº 910583-2, para 

exercer a Função de Comandante do BPGd, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1286, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM Tulio Barros dos Santos, matrícula nº 28727-0, da Função 

de Comandante do BPRv, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1287, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Tenente Coronel PM Jossemar José Diniz Moutinho, matrícula nº 1990-9, para 

exercer a Função de Comandante do BPRv, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1288, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Wolney Alexandre Pereira da Silva, matrícula nº 930058-9, 

da Função de Subcomandante da 8ª CIPM, símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1289, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Edivaldo Francisco de Oliveira, matrícula nº 920456-3, da 

Função de Subcomandante do 4º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1290, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM Robson Cordeiro, matrícula nº 2021-4, da Função de 

Comandante da 4ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo 

a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1291, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Tenente Coronel PM Clodoaldo José da Silva, matrícula nº 2056-7, para exercer a 

Função de Comandante da 4ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1292, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Lucieldo Ribeiro de Santana, matrícula nº 2028-1, da 

Função de Comandante da 7º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1293, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade, matrícula nº 2044-

3, para exercer a Função de Comandante do 7º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1294, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM André Luiz Cabral Bezerra, matrícula nº 920509-8, da 

Função de Comandante da 1ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1295, de 04/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Tenente Coronel PM José Roberto de Almeida Souza, matrícula nº 930068-6, 

para exercer a Função de Comandante da 1ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1296, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Clodoaldo José da Silva, matrícula nº 2056-7, da Função 

de Comandante da 2ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1297, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM André Luiz Cabral Bezerra, matrícula nº 920509-8, para 

exercer a Função de Comandante da 2ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1298, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Coronel PM Jonas José Cavalcanti de Souza, matrícula nº 2072-9, da Função de 

Comandante do 15º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 

01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 1299, de 04/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Tenente Coronel PM Ely Lira Leite, matrícula nº 19450-6, do Câmpus de Ensino 

Metropolitano I – CEMET-I/SDS para o 15º BPM designando-o para exercer a Função de Comandante 

da 15º BPM, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017. 

Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 064, de 05 ABR 2017) 
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5.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 137, de 04.04.17 

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, o militar estadual abaixo nominado, por 

haverem completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, cumulativamente com o tempo de permanência 

no posto, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com modifi 

cação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 110/2008: 

 

 
 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202 (Sunor nº 

045/15). André Pessoa Cavalcanti - Coronel PM Resp. pelo Comando Geral da PMPE.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 229, de 04.04.17 

 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se seguem:  

 

À Graduação de Subtenente, Primeiros Sargentos 30037-3/Lívio Castor Rodrigues,  

 

À Graduação de 1º Sargento, Segundos Sargentos 19287-2/ Williams Pinheiro de Souza,  
 

À Graduação de 2º Sargento, Terceiros Sargentos 23147-9/Aurélio José Corrêa, 24744-

8/Elias Pereira dos Santos, 25193-3/Alexandre Luiz Fernandes Barbosa, 25654-4/Nilson Carlos de 

Moura, 26018-5/José Roberto Ramos Magalhães, 26112-2/Luiz Carlos de Sá Souza, 27758-4/José 

Carlos Rodrigues dos Santos, 27860-2/Reginaldo Arantes, 27985-4/Jucélio Machado da Silva, 28032-

1/Maria José Arruda da Silva, 28098-4/Adalberto Cassimiro dos Santos, 28134-4/José Carlos Batista 

das Merces, 28291-0/ Walmir Lima dos Santos, 28294-4/Adeildo José Cordeiro, 28375-4/José Teles 

Neto, 28521-8/Moizés de Barros Alves, 29835-2/Francisco Ivanaldo Gonçalves Duarte, 29517-5/Wilson 

Alexandre da Silva Mendes,  
 

À Graduação de 3º Sargento, Cabos 16824-6/Claudemir Ferreira de Jesus, 23666-7/José 

Romualdo Santos da Silva, 29520-5/Abraão Amaral Nunes, 30368-2/Daniel Pinheiro de Lima, 32150-8/ 

Diógenes José dos Santos, 910170-5/Sandoval Ferreira de Lima, Graduação de Cabo, Soldados 26830-

5/Roberto de Siqueira Valadão,  
 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento 

do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do Estado de 

Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na 

imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  
 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato de 

transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos 

jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 

do ato aposentatório. André Pessoa Cavalcanti Coronel PM Resp. pelo Comando Geral da PMPE.  
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Nº 232, de 04.04.17 

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, o militar estadual abaixo nominado, por 

haverem completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, cumulativamente com o tempo de permanência 

no posto, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com 

modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 110/2008: 

 

 
 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202 (SUNOR 

nº 045/15). André Pessoa Cavalcanti - Coronel PM Resp. pelo Comando Geral da PMPE.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 230, de 03.04.17 
 

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva idade-

limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, com as 

modificações introduzidas pela Lei nº 15.049/2013 
 

 
 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202 (SUNOR 

nº 045/15). Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Coronel PM Comandante Geral da PMPE 

Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 231, de 03.04.17 
 

Conceder o Auxílio Invalidez ao 3º Sgt PM Mat. 28001-1/Marcelo Belarmino da Silva, nos 

termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o 

Parecer nº 327/02/PGE, de 27 AGO 2002, a contar de JULHO/2016;  
 

Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a realização anual de Inspeção 

de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 1990. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto - Coronel PM Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo 

Tiburtino Chicó - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

(Transcritas do DOE nº 065, de 06 ABR 2017) 
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6.0.0.   PASSAGENS DE FUNÇÕES 

 

6.1.0.   Programação – Realização 

 

Realizar-se-á conforme Nota de Serviço nº 006/2017/3ª EMG, as passagens de funções das 
seguintes Diretorias, Comandos e Chefias:  

 

a) Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), Diretoria de 

Apoio Logístico (DAL), Chefia da 1ª Seção do Estado-Maior Geral (1ªEMG), Chefia da 3ª Seção do 

Estado-Maior Geral (3ªEMG), Chefia da 4ª Seção do Estado-Maior Geral (4ªEMG), Chefia da 5ª Seção 

do Estado-Maior Geral (5ªEMG), Chefia da 7ª Seção do Estado-Maior Geral (7ªEMG), a realizar-se em 

10 de abril de 2017 (segunda-feira), no Salão Nobre do Quartel do Comando-Geral (QCG); 

 

b. Diretoria Integrada Metropolitana (DIMPM), Comandantes das OME subordinadas da Diretoria 

Integrada Metropolitana (DIMPM): 1º BPM, 6º BPM, 11º BPM, 12º BPM, 16º BPM, 17º BPM, 18º 

BPM, 20º BPM e da DIRESP: BPCHOQUE, BPRp, RPMon, BPGd, BPRv e CIPOMA, a realizar-se em 

11 de abril de 2017 (terça-feira), no Quartel de Polícia de Choque (BPCHOQUE); 
 

c. Comando de Ensino do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, a realizar-se em 11 de abril de 

2017 (terça-feira), no Colégio da Polícia Militar de Pernambuco (CPM), de acordo com a programação 

a seguir: 
 

Solenidade de Passagem de função dos Diretores e Chefes. 

a) Dia: 10ABR17 (segunda-feira); 

b) Local: Salão Nobre, Quartel do Comando-Geral; 

c) Hora: 15h; 

d) Comparecimento 

- Comandante-Geral; 

- Subcomandante Geral; 

- Chefe do EMG; 

- Diretores das: DIM, DIRESP, DPO, DGA, DGP, DASDH, DF, DTEC, DEIP, DAL, DS, DASIS; 

- Oficiais Substitutos e Substituídos; 

- Chefes das Seções do EMG. 

e) Uniforme 

1) Condutor das Passagens de Funções: 3º “B”; 

2) Oficiais Substituto e Substituído: 3º “A” (túnica verde cana), desarmados e com barretas; 

3) Assistência: 3º “B”; 

4) Porta-bandeira: 4º “A” (Armado de espada, luvas marrom e fiador azul). 

 

Treinamento da tropa para a passagem de função dos Comandantes das OME subordinadas da 

DIMPM e da DIRESP. 

a) Dia: 10ABR17 (segunda-feira); 

b) Local: Quartel do Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE); 

c) Hora: 08h. 

 

Solenidade de Passagem de função da Diretoria Integrada Metropolitana (DIMPM) e dos 

Comandantes das OME subordinadas da DIMPM e da DIRESP. 

a) Dia: 11ABR17 (terça-feira); 

b) Local: Quartel do Batalhão de Polícia de Choque (BPCHOQUE); 
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c) Hora: 08h. 

d) Comparecimento 

- Comandante-Geral; 

- Subcomandante Geral; 

- Chefe do EMG; 

 - Diretores das: DIM, DIRESP, DPO, DGA, DGP, DASDH, DF, DTEC, DAL, DS, DASIS; 

- Oficiais Substitutos e Substituídos; 

- Chefes das Seções do EMG; 

- Comandantes de OME subordinadas à DIM e DIRESP (exceto BEPI), acompanhado de 03(três) 

Oficiais e 05 (cinco) praças. 

e) Uniforme: 4º “A” (operacional) para todos. 
 

Do Comando de Ensino do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco. 

a) Dia: 11ABR17 (terça-feira); 

b) Local: Colégio da Polícia Militar de Pernambuco (CPM); 

c) Hora: 16h; 

d) Comparecimento: 

- Diretor de Gestão de Pessoas; 

- Diretores Adjuntos das: DIM, DIRESP, DPO, DGA, DGP, DASDH, DF, DEIP, DTEC, DAL, DS, 

DASIS; 

- Oficial Substituto e Substituído; 

- Subchefes das Seções do EMG; 

- Subcomandantes de OME subordinadas à DIM e DIRESP (exceto BEPI), acompanhados de 01 (um) 

Oficial e 02 (dois) Praças. 

e) Uniforme 
 

1) Condutor da Passagem de Função: 3º “B”; 

2) Oficiais Substituto e Substituído: 3º “A” (túnica verde cana), desarmados e com barretas; 

3) Assistência: 3º “B”; 

4) Porta-bandeira: 4º “A” (Armado de espada, luvas marrom e fiador azul). 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Solução de Inquérito Policial Militar 
 

Origem: Portaria nº 002/2017/IPM/DPJM, de 20 de janeiro de 2017. 

Encarregado: Cap PM 990011-0/DASIS, Mário Edson Tenório Costa Júnior. 

Investigado: Cb QPMG/921161-6, Lúcio Fernando Ribeiro de Santana. 

Fato a Apurar: Divulgação de gravação de áudios no aplicativo WhatsApp, possivelmente de autoria do 

Cb QPMG/921161-6, Lúcio Fernando Ribeiro de Santana, fazendo críticas públicas e 

indevidas a ato de superior hierárquico, a assuntos atinentes a disciplina militar e a 

resolução do Governo, além de desrespeitar superior e ameaçar dois policiais militares 

que trabalham no Programa de Jornada Extra de Segurança (PJES) do Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, causando-lhes mal injusto, durante o movimento 

denominado como “Operação Padrão”, ofendendo a honra do Comandante Geral da 

PMPE, chamando-o de idiota e incitando o efetivo desta Corporação a indisciplina, 

conclamando-os a não trabalhar no PJES no mês de Janeiro/2017. 
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No dia 09 de janeiro de 2017, o Chefe da Assistência Policial Militar e Civil do Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE), tomou conhecimento que o Cb QPMG/921161-6, Lúcio 

Fernando Ribeiro de Santana, através das redes sociais, mais precisamente através da ferramenta 

WhatsApp, estava tecendo críticas indevidas a atos de superior hierárquico, além de ameaçar policiais 

militares que estavam trabalhando no Programa de Jornada Extra de Segurança (PJES), do TJPE, por 

ocasião da conhecida “Operação Padrão”, que fez parte dos diversos atos desencadeados por policiais 

militares, membros da Associação de Cabos e Soldados (ACS), que tinham como escopo reivindicação 

de aumento salarial, dentre outras melhorias profissionais para a categoria dos Militares Estaduais. 

 

Ao ser inquirido sobre o caso, o 3º Sgt RRPM/980412-9, José Melo da Silva Júnior, 

administrador do grupo de WhatsApp do Tribunal de Justiça, confirmou a presença do Cb 

QPMG/921161-6, Lúcio Fernando Ribeiro de Santana, no grupo em que as mensagens alvo desta 

investigação foram postadas: 

 

“ Perguntado ao Declarante se faz ou fazia parte de um grupo de whatsapp formado por 

praças do TJPE e outros que tiram PJE's pelo referido Tribunal? Respondeu positivamente bem como 

junto com os demais componentes é administrador do grupo; Perguntado ao Declarante se o investigado 

Cb PM/921161-6/Lúcio Fernando Ribeiro de Santana fazia parte do referido grupo de whatsapp? 

Respondeu positivamente desde que foi criado ”. 

 

É nítido nas postagens constantes nos autos na Fl. nº 030, a ofensa contra a honra do então 

Comandante Geral da PMPE, o Cel QOPM/1837-6, Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho, 

observe: 

 

“ Tá comprovado que esse Comandante Geral é idiota ”. 

 

“ O cara tá dizendo aqui no Jornal do Comércio, que vão considerar falta ou abandono de 

serviço o não cumprimento de  Jornada Extra de Segurança, tem que ser um idiota ”. 

 

Como bem apregoa Jorge César de Assis, os crimes contra a honra, no Direito Penal Militar, 

não estão condicionados a representação da vítima, pois, visam tutelar não só o patrimônio moral do 

ofendido, mas também a regularidade das Instituições Militares. 

 

“ Da mesma forma que a calúnia, a difamação é crime militar impróprio (ratione legis), 

podendo ser cometido por qualquer pessoa, militar ou civil, observando-se quanto a este que a sua 

punibilidade decorrerá de o fato ofender ou não as Instituições Militares” (Comentários do Código 

Penal Militar, ed. Juruá, Curitiba, 2004, 2ª ed., 2004, pág. 159.). 

 

No que tange ao incitamento e ameaça aos militares integrantes do grupo do WhatsApp do 

TJPE, esses crimes estão caracterizados nas frases abaixo: 

 

“ O número dos celulares desses dois traidores está aí … Vamos detonar...Liguem pra esses 

dois nojentos…Alberrisson e Nadelson se fudendo e dois putos desses sacaniando...Dois Morta fome...” 

(Fl. nº 018). 

 

“ Dia 31 eu estou de serviço no TJ de 7 da manhã as 7 da noite, espero que quem esteja de 

PJES comigo chegue no horário ” (Fl. nº 023). 

 

“A medida pra covarde vai ser toda” (Fl. nº 023). 
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Sílvio Martins Teixeira nos ensina que “ o incitamento é ato preliminar da aliciação, o 

agente seduz (incita), para depois atrair (aliciar) o companheiro do crime.”(Ed Freitas Bastos, 1946, 

pag 263). É o que justamente é observado acima, a conclamação para a prática da indisciplina e do 

crime. 

 

Para a configuração do crime de ameaça, necessário se faz o dolo, tendo como consequência 

causar um mal presente ou futuro na vítima. Necessário ainda se faz o conhecimento da ameaça por 

parte da pessoa ameaçada, que se deu através da divulgação das mensagens no grupo, podendo ser por 

palavra escrita, como no caso em comento. 

 

Pelo exposto e mais que dos autos consta, resolvo: 

 

I – Concordar com o parecer do Oficial encarregado do presente IPM; 

 

II – Indiciar o Cb QPMG/921161-6, Lúcio Fernando Ribeiro de Santana, por prática de 

crimes capitulados no Código Penal Militar; 

 

III – Determinar a DPJM que confeccione expediente à Diretoria de Gestão de Pessoas 

solicitando a submissão do Cb QPMG/921161-6, Lúcio Fernando Ribeiro de Santana, a Conselho de 

Disciplina, face a independência das instâncias penais e administrativas; 

 

IV – Remeter os autos originais do IPM à Central de Inquéritos do Ministério Público do 

Estado de Pernambuco; 

 

V – Remeter cópia do Relatório e da presente Solução à Corregedoria Geral da SDS e à 2ª 

Seção do Estado-Maior Geral (2ª EMG), através dos e-mails: 2em.ss4.pmpe.2015@gmail.com e 

2em.ss4.pmpe@gmail.com, em formato PDF e posteriormente ofício informando sobre o envio dos 

documentos para ciência; 

 

VI – Publicar esta Solução em Boletim Geral da PMPE; 

 

VII – Arquivar cópia dos Autos na Delegacia de Polícia Judiciária Militar. 

  

VIII - Cumpra-se. André Pessoa Cavalcanti – Cel PM Subcomandante Geral. 

 

1.2.0.   Solução de Recurso Administrativo  

 

Nº 003/2017 – DPJM 

Recorrente: Sd PM/108937-4/C. Odonto, Leonardo José Galdino da Silva 

Recurso: Reconsideração de Ato 

 

Despacho do Subcomando Geral 

 

Trata-se o presente Processo Administrativo Disciplinar de Recurso de Reconsideração de 

Ato, firmado pelo Sd PM/108937-4/C. Odonto, Leonardo José Galdino da Silva, que de acordo com o 

BG n° 053, de 20MAR17, foi punido disciplinarmente com 21 (vinte e um) dias de prisão, com fulcro 

no Art. 84, da Lei n° 11.817, de 24 de julho de 2000, por faltar ao serviço para o qual se encontrava 

escalado, na Operação Recife Antigo do Meu Coração, no dia 04SET16. 
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Em sede de recurso, o Sd PM Galdino, não apresentou fatos novos além dos já analisados 

por este Subcomandante Geral em defesa anterior, onde volta a alegar que se encontrava de Atestado 

Médico nos dias 02 e 03/SET/16, não tendo sido avisado da escala de serviço no dia 04SET16. 

Alega ainda não haver provas suficientes nos autos para aplicação da sanção, devendo 

prevalecer o princípio do ”in dubio pro reu“, salientando ainda seus bons antecedentes e a afronta ao 

princípio da razoabilidade. 

 

Pois bem, adentrando no mérito, o Atestado Médico expedido em favor do policial militar 

recorrente, abrangia os dias 02 e 03SET16, no entanto, o mesmo somente foi escalado no dia 04SET16, 

quando se encontrava  apto para o serviço. A escala de serviço foi divulgada em tempo hábil, tanto que o  

efetivo compareceu normalmente para o evento, logo, não há do que se falar em ilegalidade no ato 

administrativo. 

 

Quanto a autoria e materialidade, encontram-se sobejamente comprovadas nos autos, não 

existindo dúvida deste julgador, quanto a valoração de juízo, logo, tem-se uma certeza. 

 

No que tange a ofensa ao princípio da razoabilidade, é de bom alvitre esclarecer ao 

recorrente, que a punição que lhe fora aplicada, foi classificada pelo legislador como uma penalidade de 

natureza grave, assim, aplicar punição diferente seria ferir a vontade da lei e ao próprio princípio da 

razoabilidade invocado pela defesa. 

 

Em relação aos antecedentes do Sd PM Galdino, e aos seus bons serviços prestados, ressalto 

que foram levados em consideração no momento da fixação da dosimetria da pena, estipulada no 

quantum mínimo previsto pela lei nº 11.817, de 24 de Julho de 2000. 

 

Pelos motivos expostos este Subcomandante Geral RESOLVE: 

 

I – Indeferir o presente recurso de Reconsideração de Ato; 

 

II – Manter a punição disciplinar imposta ao Sd PM/108937-4/C. Odonto, Leonardo José 

Galdino da Silva; 

 

III – Determinar ao Chefe da Delegacia de Polícia Judiciária Militar (DPJM) que cientifique 

o recorrente da presente decisão; 

 

IV – Determinar ao C. Odonto que apresente o supracitado praça ao Ajudante Geral do 

Quartel do Comando Geral da PMPE para cumprimento da referida punição disciplinar, caso não seja 

interposto novo recurso disciplinar; 

 

V – Publicar esta solução em Boletim Geral da PMPE. 

 

VI – É o parecer. André Pessoa Cavalcanti – Cel PM Subcomandante Geral. 
 

1.3.0.   Recompensa 

 

1.3.1.   Elogio 

 

Louvo os policiais militares abaixo relacionados, pela dedicada e comprometida maneira que 

efetuam nos serviços e ações na “Patrulha Maria da Penha”, fato este reconhecido pelo Instituto  
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Humanitas da Universidade Católica de Pernambuco (IHU- UNICAP), que prestou uma homenagem a 

PMPE, por meio da Patrulha Maria da Penha, no dia 8 de março de 2017 – Dia Internacional da Mulher, 

com seguinte mote “Em Defesa da Vida e dos Direitos Humanos”. A homenagem foi prestada durante a 

XV Semana da Mulher da UNICAP, cujo tema da edição foi  “Celebrando a Caminhada pela Vida e 

Contra a Violência”. Este reconhecimento foi de suma importância para PMPE e demonstrara o 

interesse da corporação em defender os direitos humanos das mulheres vitimas de violência domestica 

e/ou familiar, à luz do que reza a Lei Maria da Penha.  

 

Militares comprometidos com o dever de tornar o nosso Estado um lugar mais justo e 

igualitário, imbuídos da ânsia de sensibilização para trabalhar as questões do enfrentamento à violência 

contra as mulheres, sobretudo a violência domestica e/ou familiar, tomando para si a tarefa de defender 

os direitos dessas mulheres, bem como de multiplicarem os conhecimentos em relação ao tema 

abordado, constituindo-se assim, exemplo para os seus pares e subordinados. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando lhe(s) consigna o 

presente Elogio Individual. 

 

Efetivo Patrulha Maria da Penha 

Posto/Grad. Mat. Nome OME OME Sede 

Cap 103778-1 Lucia Helena Salgueiro DASDH DASDH 

SGT 24320-5 Eliezer Gomes da Cunha 20º BPM 12º BPM 

CB 31260-6 Jose Ronaldo da Silva 1º BPM 1º BPM 

CB 910323-6  Luciano Avelino do Carmo 20º BPM 12º BPM 

SD 107140-8 Leslly Levyston Antônio Alves da Costa 16º BPM 12º BPM 

SD 107820-8 Leandro Luiz dos Anjos Silva 12º BPM 12º BPM 

SD 109023-2 Emerson Pedro de Oliveira 18º BPM 6º BPM 

SD 109836-5 Walquiria de Almeida Silva 1º BPM 1º BPM 

SD 110791-7 Dinorah Maria dos Santos Melo DASDH DASDH 

SD 111507-3 Mônica Romiro do Monte 17º BPM 1º BPM 

SD 112463-3 Ellen Camila de Albertins Silva 12º BPM 12º BPM 

SD 113274-1 Jose Alberto Vasconcelos M. de Andrade 16º BPM 12º BPM 

SD 113665-8 Alexsandra Maria da Silva 18º BPM 6º BPM 

SD 114087-6 Andrea Semiramis de Almeida 19 BPM 6º BPM 

SD 115669-1 Laís Camila Barros Sousa 13º BPM 12º BPM 

SD 115698-5 Carlos Henrique Lopes Vila Nova 13º BPM 12º BPM 

SD 115805-8 Gilmar Assunção da Silva 6º BPM 6º BPM 

SD 116354-0 Jose Aderson Paulino dos Santos 11º BPM 1º BPM 

SD 116359-0 Ilçara Marta Gonçalves Freire 11º BPM 6º BPM 

SD 116368-0 Jefferson Carlos da Silva 11º BPM 1º BPM 

SD 117359-6 Eduardo Santiago Pereira 17º BPM 1º BPM 

SD 117607-2 Deborah Natalia da Silva 17º BPM 1º BPM 

SD 117701-0 Rener Oliveira de Melo 19º BPM 6º BPM 

SD 117776-1 Carlos Alexandre dos Santos Araújo 11º BPM 1º BPM 

SD 118221-8 Alzenir Gomes da Silva Santos 6º BPM 6º BPM 

SD 118282-0 Janaína Alexandrina da Silva Dornelas 19º BPM 6º BPM 

 (Nota nº 002/2017/DASDH).  
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 
 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

Aprendei a fazer bem; procurai o que é justo; ajudai o oprimido; fazei justiça ao órfão; tratai 

da causa das viúvas. (Isaías 1:17) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/1/17+

